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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0719/GR/UFFS/2015 

 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA 

SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Técnico-

Administrativos em Educação, a seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão 

submetidos desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo: 

Servidor Siape Cargo Processo nº Vigência 

Ademir Tancini 1940448 Engenheiro 23205.002265/2013-28 02/05/2015 

Aline Voss 1942201 Secretário Executivo 23205002183/2013-83 14/05/2015 

Ana Elisa Bobrzyk 1943484 Jornalista 23205.002515/2013-20 11/05/2015 

Andreza Figueiredo da Rosa Pozas 1940629 Assistente em Administração 23205.002229/2013-64 03/05/2015 

Anni Kellen Cunico 1943625 Administrador 23205.002150/2013-33 15/05/2015 

Cesar Augusto Di Domenico 1943664 Administrador 23205.002190/2013-85 15/05/2015 

Clarice Ribeiro 1944396 Técnico em Arquivo 23205.001913/2013-29 14/05/2015 

Cleber Holderbaum da Cruz 1946388 Assistente em Administração 23205.002159/2013-44 21/05/2015 

Crislaine Zurilda Silveira 1945829 Bibliotecário-Documentalista 23205.002166/2013-46 17/05/2015 

Daniel Espig 1940221 Engenheiro 23205.002266/2013-72 01/05/2015 

Diogo Della Flora Cristofari 1943391 Administrador 23205.002148/2013-64 09/05/2015 

Eleane Aparecida de Matos Araujo 1897908 Secretário Executivo 23205.010854/2012-07 25/05/2015 

Enio Vicente de Limas 1943179 Analista de Tec. da Informação 23205.002177/2013-26 07/05/2015 

Grasiela Dyevieski 1943381 Assistente em Administração 23205.002178/2013-71 14/05/2015 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 08 de julho de 2015. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 


